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Campestre do Maranhão -  MA, 02 de outubro de 2023

Ofício N° 103/2023-SMA 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário Municipal, e 

com base no Art. 38, caput da Lei Federal N° 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, autorização para 

abertura de procedimento administrativo, objetivando a Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com 

suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de limpeza 

urbana do município de Campestre do Maranhão.

Em anexo estão os documentos de acordo com os descritos abaixo:

•  PESQUISA DE PREÇOS

•  TERMO DE REFERENCIA

•  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Termos em que pedimos deferimento.

Atenciosamente,

CLAÜDEONOR DO VALE SANTOS
Secretário Municipal de Administração



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS

D E S P A C H O
À
Secretaria Municipal de Planejamento.

Em atenção a vossa Solicitação para:

a) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros 

com suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de limpeza 

urbana do município de Campestre do Maranhão, informo que todas as solicitações foram 

devidamente atendidas.

Informo que o levantamento de preços foi realizado através de: Empresas do Mercado Regional.

Em anexo estão as Cotação de Preços, com os valores de referências levantados na 

pesquisa de preços de mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação 

de procedimento licitatório.

Campestre do Maranhão -  MA, 18 de setembro de 2023

Fabio Silva Rocha> Fabio Silva Rocha
Diretor do Departamento de Compras 

Portaria n° 39/2022
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CATTO SERVIÇOS LTDA
PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE-MA

CNPJ: 4B.242.835/0C85Í-60 
RAZÃO SOCIAL: N. P. BRITO LTDA
NOME FANTASIA: CATTO SERVIÇOS
LOGRADOURO: R. TEREZA MOTA, S/N°, QD 04, LT12, CEP: 65.935-000, CAJRRO ALTO BONITO 
MUNÍCiPiO: SENADOR LA ROQÜE-MA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UXEIRAS DE PLÁSTICO DE 50 LITROS COM ALÇAS, E L060 DA 
PREFEITURA.

I ítem DESCRIÇÃO I UNiD. QTD- I VALOR UNTT. VALORTOTAL
11 CONTAINER UXSSAS DE PLÁSTICO DE 501 COftS ALÇAS. I UNID 60 | 290,00 17.400,00

O VALOR DA PROPOSTA É PE R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E QÜATROCE2MTOS REAIS). 
VALIDADE DA PROPOSTA É DE SO(NOVENTA} DIAS.
PRAZO PARA ENTREGA DO PEDiDO É DE 3QÍTRÍNTA) DiAS.

SE&ADOK LA ROCQOE, 28 DE SETEMBRO 2023.

NELSON PIMENTH. DÊ 8RÍTO 
N.P. DE BRTíG LTDA 

CNPJ: 43.242.835/0001-60

{99)98426-5096
RUA TEREZA MOTA, SM" QP-04, LT-I2, ALTO DA PÍPIRA 
SENADOR LA ROCQUE



L U P U S

Presados senhores.
Em resposta a solicitação, submetemo-nos à apreciação de VS§. Ã nossa proposta de preço de 
acordo com solicitado via e-maSl.

PROPOSTA:

I Item Descrição Unid. G&tL [ Valor unit. Valor total |
11 Container laesisssSa píástfco de 505 mm aljas- Unbf 60 ! 299,00 17.940Í» !

0  valor da proposta é de MS 17.94®,@0 (dezessete mil e novecentos e qsiareaia reais). 
Validade dm proposta é de é^sessenta) dias.
Praz© para entrega do pedido é de 30(trintai) dias.

Sènader ím  21 de setembro de 2023

LUPUS EMPREENDIMENTO LTDA 
CNPJ: 22.046.102/0001-80 
JAIRYS LACERDA CÂMARA 

CPF: 341.632.7ÛÎ-00

CNPJ: 22.046.102/0001-80
RUA FERNANDES UMA, N* 137, CEOTRO, SENAPOU IA t*Ü€OÜE-MA



À P R EFEITU R A mmiCîP&L DE CAMPESTRE-MA

C N PJ: 14.834.6S6/0S01-3?
RAZÃO SOCIAL: P ffl PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
NOME FANTASIA: PATâMAR ENGENHARIA Ê CONSULTORIA 
LOGRADOURO: AV. SEBASTIÃO, Na 31/VKA NOVA, HMPERATRI£MA 
EMfiãL: patBm aF.engeniianaitz@gm ai!-€0 iTi

PROPOSTA m  PREÇO 

Â  presen te  p ro p o s a  é  vá lida  po r 70 (se ten ta ) d ê s .

O bje to : C o fita io e r lix a ra s  de  p lástico  d e  80  Stras com  slçaís.

P LA N ILH A  DE PR EÇ O :

ÎT 1 È  J D ESC R IÇ ÃO m m * o m  | v a lo r
I UNIT. II

t  ' j Contaàrær fe ira s  «le pjás&BB de SQLéswi alças. istaò 6 0  | 305*00 {1 8 .3 0 0 ,0 0  1

Valor to ta  da proposta: R$ 18.30Q ,0Q (dea*to m i e  trezen tos  rea is).

D eclaram os qoe o  oS feio c ita d o , que  estam os d e  p leno  acordo  corn todas a s  
cond ições e ^a ije fe d d a - m  e d ita l e  nos seus anexos.

M P e W T R H A , 2S'DE SETEMBRO 2023.

FPH PROJETO Ë N &  £  CONSULTORIA LTDA 
GMPJ: 14.834.806/0001-37

(99) 9842S-5098
RUA TEREZA' MOTA» SIT QD-04, LT-12, ALTO DA P K R â
SEW OOR LA ROCQÜE



TERMO DE REFERÊNCIA

1. Q lJSTOi O presente Termo de Referência -  TR tem por objeto a aquisição de Lixeiras plástico 60 litros com 
suporte de ferro e logomarca da prefeitura para atender as necessidades de limpeza urbana do município de 
Campestre do Maranhão, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT VLUNT VL TOTAL

1
Lixeiras plástico 60 litros com suporte de 
ferro e logomarca da prefeitura UND 60 R$ 290,00 R$ 17.400,00

DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS

2.1. É sabido de todos que o descarte correto de lixo é fator determinante para o crescimento sustentável de 
uma cidade. De posse deste pensamento, vimos por intermédio deste termo solicitar a compra de novas lixeiras 
do tipo plástico com suporte de ferro e logomarca da prefeitura para serem instaladas pela cidade 
acondicionando de forma satisfatória e temporária os resíduos gerados até que sejam recolhidos pela equipe 
de recolhimento.

2.2. Sabemos também, que em determinados bairros onde o número de residências e comércio é elevado, a 
produção de lixo ocorre de modo mais intenso e por isso necessitaremos de lixeiras maiores, visto que as, 
lixeiras tipo plástico com suporte de ferro não irá absorver tal volume excedente.

2.3. Eventos festivos como por exemplo: Carnaval, festa de Aniversário da Cidade, festa de final de ano, 
eventos musicais dentre outros, também produzem grandes volumes de lixo e assim, necessitaremos destes 
produtos para suprir tal geração.

2.4. Do ponto de vista ambiental, o descarte de resíduos sólidos no chão de nossa cidade pode ser considerado 
como um dos principais fatores causadores de diversos impactos ambientais tais como: Poluição de rios, lagos, 
mares, terra, dentre outros. Dessa forma, o descarte correto dos resíduos gerados, acondicionados 
temporariamente em lixeiras/container, contribui de forma positiva para um cenário ambiental próspero e sadio.

2.5. Outro fator que justifica-se esta aquisição é a saúde de nossa cidade, pois quando os resíduos sólidos são 
descartados de forma incorreta, acaba por acontecer o entupimento de redes de esgotos e pluviais o que gera 
alagamentos de bairros trazendo doenças a população.

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não 
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento 
de contrato, se for o caso.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO
4.1. O valor total para a aquisição dos bens descritos neste processo, constaram dos autos, a partir da pesquisa 
de preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência.
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas.

Rua. Oniído Gomes, n.° 134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do Maranhào-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada obriga-se a:
6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do TR, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
6.1.1.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento”, 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) desta licitação;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.1.2.1. 0  dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
produto com avarias ou defeitos;
6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;
6.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. A Contratante obriga-se a:
7.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
7.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS
8.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

9. CONTROLE DA EXECUCÃO
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1. 0  representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

Rua. Oniído Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Campestre do Maranhão -  MA, 02 de outubro de 2023.

CLAUDEONOR DÓ VALE SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Rua. Onilcío Gomes, n° 134 Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente, da CPL,

A Secretaria Municipal de Planejamento, por meio de seu, Secretário Municipal, e com base no Art. 

24, inciso II, caput da Lei Federal N° 8.666/93, vem através deste, autorizar a abertura de procedimento 

administrativo, objetivando: Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e 

logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de limpeza urbana do município de 

Campestre do Maranhão, conforme ofício de solicitação n° 103-2023, enviado pela Secretaria Municipal 

de Administração e relação de documentos descritos abaixo:

•  PESQUISA DE PREÇOS;

•  TERMO DE REFERENCIA

•  DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Declaro ainda que na qualidade de ordenador de despesas da Administração direta, deste 
município e para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária 
(LDO).

Para garantir maior agilidade ao processo, foi realizado cotações de preços de mercado junto ao 

Setor de Compras.

Encaminha-se à Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 03 de outubro de 2023.

m iLSON DOS REIS MELO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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GABINETE DO 
PREFEITO

PORTARIA N° 100, DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art, 76, VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. I o NOMEAR, o(a) Sr(a). Jorge Antonio Vieira de Sena, portador do 
documento de identidade RG n° 047923502013-4, SSP/MA. ç CPF n° 490.873.041-53, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissão de 
Licitação do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03.05.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

Prefeito Municipal

Rua Qmido Gomes, 134 - Centro, CtP:659bS-0QQ. Campestre rio Maranhãn-MÂ
CNPJ: 01.598.550/0G0Í-'7
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo.

DADOS DO PROCESSO

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
026/2023

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇAO
Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Objeto: Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e 
logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de 
limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão.

Valor Estimado: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo 
de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de 
idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato,

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 
8,666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 
24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito 
de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Campestre do Maranhão -  MA, 03 de outubro de 2023,

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2023

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de planejamento, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

Objeto: Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura 
Municipal para atender as necessidades de limpeza urbana do município de Campestre do 
Maranhão

Valor global: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)

Campestre do Maranhão -  MA, 03 de outubro de 2023.



CONTABILIDADE
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Campestre do Maranhão - MA, 03 de Outubro de 2023

limo. Senhor,

Jorge Antonio Vieira de sena
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 

contratação de empresa para aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de 

ferro e logomarca da Prefeitura Municipal, para atender as necessidades da limpeza 

urbana do Município de Campestre do Maranhão - Ma, cumpre-nos informar que está 

previsto recursos orçamentários e financeiros, através da Lei Orçamentária n° 136/2022, 

conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 12: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 452 0015 2071 0000 -  Manutenção da Secretaria do 
Meio Ambiente
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
Recurso: 1.500.00................................... RS 17.400,00

Contadora Geral 
CRC/MA n°015603/0

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:05963- 000. Campestre da Maranhac-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17 '
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo i 066/2023

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
026/2023

Modalidade: DISPENSA DÈ LICITAÇÃO
Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Objeto: Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e 
logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de 
limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão.

Valor Estimado: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de outubro de 2023.
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S E C R E T A R IA  D E  
PLANEJAMENTO

P R E F E IT U R A  D E

CAMPESTRE
" S iS « : D Q  M A R A N H Ã O

CONTRATO N° XXXX/2023
CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo 
Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.° 
01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxx RG: 
xxxxxxxxxx, CPF n°. xxxx,097.xxxxx-87 a seguir denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa XXXXXXX, inscritas no CNPJ, sob o n° XXXXXXXX, com sede na XXXXXX, representa 
legalmente pelo Sr.XXXXXXX, inscrito na cédula de identidade sob o n° XXXXX4 SESP-MA e inscrinto 
no CPF n° XXXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo e fh te ta  o que 
consta na DISPENSA N° xxxx/2023, que passa a integrar este instrumento indep^W^ntJffll^te de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordc 
contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes:

üèntJfflbcte
b i \  o p jeente 

dições

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte d 
Municipal para atender as necessidades de limpeza uri 
Maranhão. De acordo com a DISPENSA N° XXX-2023 e
integra este instrumento para todos os fins e efeitos

:ordc*aqJebr* o pg

r v
logomarca da prefeitura 
licípio de Campestre do
dependente de transcrição

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUtAN i VL UNT i VLTOTAL

___________ ^ .....1 .........  1
CLAUSULA SEGUNDA -  D ^ S ^ W a Ç Õ E ^ A  CONTRATADA
Na execução do objeto do presetóeNmto^t, obriga-se a CONTIRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários a^Jie l ^ d a ju a d o  cumprimento dos encargos que lhes são confiados,
obrigando-se ainda

I.Iniciar o fornecime 
competente da 
respectivas

II. Respeitar
III.Os pro
IV.O p
V.É de 

planilha

pofe autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
o*Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 

ra efeito de pagamento;
:ga do objeto estipulado por este contrato; 

deverão obrigatoriamente estar lacrados; 
tado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local estipulado: 

ilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na 
ntrega;

VI.Em caso do não cumprimento das especificações exigidas na dispensa de licitação, a empresa se 
responsabilizará pela troca imediata dos produtos;

VII.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

IX.O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

P R E F E IT U R A  D E

CAMPESTRE
i S S ^ S t D O  M A R A N H Ã O

Çst/iafct&iffa r/s'6 fo&Sfi&o • pefrute* /

PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do 
objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorrana execução 
do objeto.

A vigência do presente contrato será até XX de dezembro de 2023, p ro rrogad^q lte rrrlte  ̂ n d i ç
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

índições
previstas na Lei n° 8.666/93.

' ___  _ _ _ # conforme as
necessidades da Secretária Municipal de Administração de Campestre do Maífenhã^ MA.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES D
O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre 
dias, mediante apresentação da nota fiscal d 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesastom 
eventualmente incidentes sobre os QipdutBli. nãi

CLAUSULA S E X T A -D A  C
As despesas decorrentes da co 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)%^xxxx

CLÁUSULA SÉTI
O descumpri 
contratada 
adminis;
PARÁG 
e sei 
infraçõi

TO
XXXXXXXXXXXXX).

al de Finanças ou por outro setor 
A, no prazo máximo de até 30 (trinta) 

da pelo setor competente.

is, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
rendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

O ORÇAMENTARIA E EMPENHO
rrerão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

S^NALIDADES
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

vistas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo

As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

tidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato 
as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

•Rua. Oriddo Gomes, n° 134 ••• Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.398550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.gov. br



S E C R E T A R IA  D E  
P L A N E J A M E N T O

P R E F E IT U R A  D E

C A M P E S T R E
g f c s S D O  MARANHÃO

Çscfteúx&ircfo- r/co- ĉ .̂c-o • /

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente 
executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem d e ^ ? \d o s  pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLAUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANIE^bu terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA qft d e ^e u s  prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais anu^te tiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarc 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos d 
de qualquer outro, por mais privilegiado que sej 
, para firmeza e como prova de assim haveri 
instrumento em 02 (duas) vias de igual te o rlu e ,! 
contratada e pelas testemunhas abaixo nfmealias

ípio de Porto Franco é termo, 
contrato, com renúncia expressa

ijustado e contratado, é lavrado o presente 
lido e achado conforme, é assinado pela

Campestre do Maranhão/MA, XX de outubro de 2023

CONTRATANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxx

CONTRATADA - XXXXXXXX
CNPJ, sob o n° XXXXXXX 

Representante Legal

Testemunhas:
Nome:___________________________________  CPF n°

Nome:____________________________________ CPF n°

-Rua. Onildo Gomes, n °  134 - Centro, CEP:ô5968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 .
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

DO MARANHAO

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 066/2023 

Dispensa de Licitação n° 026/2023

Interessado: Presidente Da Comissão Permanente De Licitação,

Assunto: Análise prévia da viabilidade de dispensa de licitação para Aquisição de 

Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura 

Municipal para atender as necessidades de limpeza urbana do município de 

Campestre do Maranhão.

Em enta: D ireito Adm inistrativo. Licitações e Contratos da

Administração Pública. Lei n° 8.666/93. Dispensa de Licitação.

Análise prévia. Viabilidade. A rt. 24, II, da Lei n° 8 .666/93.

I. DA CONSULTA f \

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, quanto à possibilidade de elaboração de processo de 

dispensa de licitação voltado para Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com 

suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades 

de limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão..

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8 .666/ 93, foi remetido a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, o processo de dispensa de 

licitação.

Conforme se sabe, a Administração Pública ao contratar deve, 

inafastavelmente, buscar a proposta mais vantajosa de modo a atender amplamente 

o interesse público.

Trata-se do dever do Administrador Público (ou quem agir nessa condição) 

de pautar sua conduta no princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988.

Veja o que aduz o art. 37, XXI, da CRFB/88: "ressalvados os casos

Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão/MA, CEP: 65968-000
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
DO MARANHÃO

CsUlâfcM+jâ? da ■ gâát-tõ !

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública".

Uma delas é a chamada dispensa de licitação ou licitação dispensável, 

hipótese prevista no art. 24 da Lei Federal n° 8 .666/93.

Observa-se que a Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte 

de ferro e logomarca da prefeitura Municipal, enquadra-se nas hipóteses de dispensa 

de licitação, previsto no art. 24, II, da Lei 8 .666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9 .648, de 1998)

O TCU já se manifestou:

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à 
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão o fic ia l^  
competente ou, ainda, constantes no sistema de registro de preços, errç v 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43I 
inciso IV, da Lei 8 .666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento\ 
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário. V\ \

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, tendo em vista 

que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do 

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da 

economicidade.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 

devida justificativa que ateste o referido ato.

A Lei n° 8 .666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação 

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o 

legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se
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GERAI

justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Parece-nos adequada a pretensão por conta de se tratar de apuração 

aritmética o valor a ser dispensado, isto é, calcular se o valor a ser contratado é superior 

ou não a 10% do valor máximo da carta convite.

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridades competentes.

III. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, estando o presente processo formalmente em ordem, 

opino pela possibilidade da contratação direta e o prosseguimento da Dispensa de 

Licitação, nos termos da Lei n° 8 .666/ 93, face 0 atendimento dos requisitos legais e aos 

princípios administrativos que regem a matéria.

Por fim, anoto que está o presente processo condicionado a análise, 

apreciação e aprovação da autoridade superior.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Encaminhe-se a autoridade competente para as devidas providências.

Destarte, não se incluem no âmbito da análise da Assessoria Jurídica os

Campestre do Maranhão/MA, 05 de outubro de 2023.

Procurador Gerál do Município 
Portaria n° 027/2023
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PEF 
DE I

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V. Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 026/2023, originada do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2023, que teve como objetivo a Aquisição de Lixeiras 
de plástico 60 litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender as 
necessidades de limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão, conforme preconiza 
art. 24, inciso II da Lei federal 8.666/93

Campestre do Maranhão - MA, de 05 de outubro de 2023.
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COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

RELATÓRIO/CPL

Vimos por meio do presente, responder a solicitação feita pelo Secretário Municipal de

Planejamento, autorizando esta Comissão de licitação para que proceda com o desencadeamento de Processo 

Administrativo voltado à Contratação da proposta mais vantajosa que fora apresentada pela empresa N P DE 

BRITO LTDA, inscrita no CNPJ, sob o n° 43.242.835/0001-60, para o fornecimento de Lixeiras de plástico 60 

litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender as necessidades de limpeza urbana 

do município de Campestre do Maranhão.

Após a análise minuciosa dos documentos de habilitação e proposta de preços, presente nos autos do processo 

em tela, esta comissão constatou que a empresa atende aos preceitos legais e constatou-se ser inviável a 

realização de certame licitatório, haja vista que a contratação pretendida se enquadra-se no art. 24, inciso II, da 

Lei n.° 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para os fins desta Lei, considera-se contrato 

todo e qualquer ajuste entre orgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo 

de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 

utilizada.

Assim exposto, e de acordo com as normas legais, entendemos proceder à dispensa de 

licitação, para a Contratação especificada, na forma que segue:

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, à unanimidade 

de seus membros, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo 

Administrativo, vem emitir a presente Declaração.de dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso II da 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, para a 

Contratação da empresa N P DE BRITO LTDA, inscrita no CNPJ, sob o n° 43.242.835/0001-60, para o 

fornecimento de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura Municipal para atender 

as necessidades de limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão,

comunicar ao Senhor Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão-MA, todo teor da 

presente declaração, para que proceda se de acordo, a devida ratificação.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, vêm

Campestre do Maranhão/MA, 05 de Outubro de 2023.

JORGE ANTONMEIRA DE SENA
Presided da CPL

ÍGT
íntf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DEHNSCRIÇSÔ 
43.242.335/0001-60 
MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/08/2021

NGfcfE EMPRESARIAL 
N P DE BRITO LTDA

T í m O  DO ESTABEtECIMEMTO iNDME DE FANTASIA) 
CATTO SERVfCOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CODIGOEDESGRIÇÃO DAS ATiVIDADES.ECONÓKICAS SECUNDARIAS
22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoa! e doméstico
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42,21 -9-03 -Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
81.21-4-00 •Limpeza em prédios e em domicílios 
31.22*2-00 - Imunização e controie de pragas urbanas
31.29-0-00 - Atividades de limpeza náo especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA.NATURE2A JUSlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R TEREZA MOTA

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO 
QUADRA04 LOTE 12

CEP
65,935-0(30

BAäRRÖOISTRrro
ALTO DA PIPIRA

MUNiCiPiO
SËNAOOR LA ROCQUE

UF
MA

ENDEREÇO a£TRÓNICO 
SISALGONTABILIDADE@6MAIL.COM

TEtEFÖNE
(99) 3014-7588/ {SS} 9220-0103

ENTE í EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2021

«O T IV O  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATADA SITUAÇÃO SSP&CIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitida no dia 31/03/2023 às 13:19:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA

2.29-3-01 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO
23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DÊ CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
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m m siém Q  m  fazehba,
Seareiarâ da Receita Federal de SrasS 
Procíiradotia-Gerai da Fazenda Hacfcmái

CERTIDÃO FO aiW â CCÜI BEBOSJ1E HESAJlIfÂ BE SÉBIIOS RELA1W0S AOS TRIBUTOS
FEDERAlSEÂOÍ¥l>A AIWA DÃ UNIÃO

tiome* N P OE 8RITO LU M  
CMFJ: 43.242.S35ISSS l^íS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonai cobrar e ifsss*8¥er quaisquer dívidas de 
responsabilidade do siáaitopassíw acárna Wraiütatospes#íemr» a ser apwaiáas, é certílcado que:

h. oonsísm débitos administradas peia Sescelaría da Receita Federal do Brasil- (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lm n° 5.172, de 25 de outubro de 19S6 - 
Código Tributário Nadonal (GTN)* qsj- ajjfsto de dedsão judicial qise determina sua

2. não constam inscrições sn? DMda Afiva da União fDAÜ) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (FGFUJ.

Conforme. disposto- rsos a is , 285  e  206 do -CT3N, este doaimeotG te®-osm esm os afetes da certidão 
negativa.

Esta certidão é váida para o esíabeíecíírserfio raatríz e  suas S afe e, m  caso de esía federaSm psB 
todos os órgãos e te tío s  páMtcos da adrntnssànaçâo cfesta a d e  « aJa d os. Refere-se à süuaçâe do 
syfe!te passivo no âiáÜB da RFB e da PGFM e abrange iid íisw s! as caâÉhsáçães socais pssástas 
nas alfeeas ‘a1 a *cf do parágrafo única do ari 11 da Lei t f  &212, de 24 ife jtÉ »  de 1981.

Â aceitação desta cerSdão e s íi ea is id ípada  à  w S a g ã ©  de &m a ifesB e iade  ris  Ifis a e t, 
endereças < W l p : í M x g w ou

Certidão em íida graMisfflsrite com base na Postaria Ckirprita RFBffKSFN #  1,751, de 2/1ÜSÔ14,. 
Eumida às 10:04:5? do <ia G M B S 8 2 3  <hcstae dása deBraslsa>.
Válida até 30/Q1Í2Q24.
Código de tawfeofe da eaidiffi 59C $£HM JrEytJ8H  
Qualquer rasura ou ensersda íswsidará
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C e r t if ic a i®  d e  R e g p f lã f i is ie  á «  
FGTS-CR?

lísscriçãsí 43,242,S35/a0aí-M
ílszsi®■'“ " P ' m P DE BRITO LTM

Swéer«çss m& te u e z a  m m  i  m m  m m n  /  sem o m  ia  m octm j m  /  sssss-oos

A Ca«a E o n t e s  Federal, no ss© da alrlbpiçao (jge ifce co^ane o A rt 7, 
4a Lçi 8-036, de i i  de m aio de ISSO* eertffica que* nesta date,. a euripress 
acima Identificada eneoníia-se era situação regular perarfe 0 fondo de 
Garantia do Tempo é s  Servias - FGTS.

O presente CeríSffcaèo rsao servirá «le prova contra eobranps .de «juaisquer 
déb itos referentes a e o n iiita is ífe s  W su  encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

V a lIU a iÍe ;2 4 / íl9 /2 @ 2 3  a  2 3 / IS /2 0 2 3  
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Informaçie c ítid a  ssb  28/G S/2823 11:119:4©

A ütílízaçãe deste Certificado para as ífins previstos sm  Lei esta 
coadlcfaitada a verificação de autenticidade «0 s ite  da C aixa: 
w w , â i » j « s â r



PODER’JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TP. MS ALHO

CERTIDÃO NEG&TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: H P DE BRITO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.242.835/00,01-60 
Certidão n°: 14701963/2023 
Expedição: 10/04/2023, às 09:55:17
Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que N P DE BRITO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a), no 
CNPJ sob o n° 43.242.835/GO01-SG, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis dõ Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2 022 d'a CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
Mo caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORM&ÇÃO IMPORTAHTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas canstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
asôrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recGlhiflientos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolusientos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
írabaliio, Comissão de Conciliação Prévia ôu demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 001

CNPJ 43.242,835/0601-60

1. AlVGRA COSTA NASCIMENTO, BRASILEIRA, Solteira, Empresária, nascida em 07/01/1986, n” do 
CPF 030.981.873-79, residente e domiciliada na cidade de Senador La Roeque - MA, na AVENIDA 
Jose Evangelista, ne 03, PQ. BURITI* CEP: 65935-000;
Única Sócia da sociedade limitada de nome empresarial ANGRA C NASCIMENTO LTDA , 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comerciai do Estado 
do Maranhão, sob N1RE ns 2160020668-5, com sede nà RUA TEREZA MOTA, S/H, QUADRA 04 
LOTE 12, ALTQ DA PIPI RA, Senador La Rocque/MA, CEP; 65.935-000. devidamente inscrita np 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nS 43.242.835/0001-60, RESOLVE promover 
alteração e consolidação do contrato social, nos seguintes termos:

l s) - A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação 
automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição contida no art. 41 da Lei 14.195, de 
26/08/2021.;

2-} - Aitera-se o NOME EMPRESARIAL que passa a ser: N P DE BRITO LTDA;

33 - Admite-se neste ato na sociedade NELSON PIMENTEL DE BRITO, brasileiro, casado no Regime 
comunhão parciaide bens, empresário, natural de Igarpé Grande/MA, nascido em 22/12/1969, portador 
do CPF ns 772.331.233-49, residente e domiciliado na Rua Trinta e Quatro, 07, bairro: Vila Vitória, na 
cidade de Imperatriz/MA, CEP -  32.600-286.

4® - RETIRA-SE da sociedade 3 sócia ANGRA COSTA NASCIMENTO, detentora dè 150.000 ( cento e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, correspondente a R$ 150.000,00 
{ cento e cinquenta mil reais), cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio admitido 
NELSON PIMENTEL DE BRITO.

§ 19 0  sócio cedente declara, neste ato, haver recebido da sócia admitida o vaior de R$ 150.000*00 ( 
cento e cinquenta mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando a mesma e a sociedade, plena e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele.

5a A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON PIMENTEL DE BRITO, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-là ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivás ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresaria! isoladamente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. (artigos 997, VI; 1.033.1.015,1064, CC/2002)

63 O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especiai, ou em virtude de condenação criminai, q u  por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o  sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade, (art. 1.011, § l 2, CC/2002)



CONSOLIDAÇÃO

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

Cláusula Primeira -A  sociedade gira sob a denominação social: N P DE BRITO LTDA e usa a expressão cattq  
SERVIÇOS como nome fantasiia, e tem siede e domicílio na RUA TEREZA MOTA, S/N, QUADRA 04 LOTE 12, 
ALTO DA PIPÍRA, Senador La Rocque - MA, CEP: 65.935-000. (art. 997, II.CC/2002}

Cláusula Segunda -  O capital social é R$ 150.000,00 { cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil quotas) de valor nominal R$ 1,00 { hum real), já integralizadas em moeda corrente 
do País.

Cláusuia Terceira -  A  sociedade tem por objeto social: As Atividades econômicas:

1. 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PER1SOSOS 2. 2229-3/01 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO 3. 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 4. 2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 5. 3101- 
2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 6. 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 7. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL 8. 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 9. 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS 10. 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
{RETIRADA DE ENTULHO) 11. 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 12. 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS 13. 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO Parágrafo 
único. Em estabelecimento eleito como Sede (SVtatriz) será(ão) exercida(s) a{s) atividade(s) de 1. 3811- 
4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NA0-PERI60SOS 2. 2229-3/01 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMESTICO 3. 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO 4. 2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 5. 3101-2/00 -  
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 6. 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 7,4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 8. 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 9.8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS {RETIRADA DE ENTULHO) 10. 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 11. 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 12.4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 
13. 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO E exercerá as 
seguintes atividades: CNAE Na 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos CNAE N» 2229-3/01 - 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico CiMAE NB 2330-3/02 - Fabricação 
de artefatos de cimento para uso na construção CNAE N9 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
CNAE N3 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira CNAE Ns 4120-4/00 - 
Construção de edifícios CNAE Nfi 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
€I4AE M2 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral CNAE Ne 8121-4/00 - Limpeza em prédios 
e em domicílios CNAE N8 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas CNAE Ns 8129-0/00 - 

de liííipezá não especificadas anteriormente CNAE Na 8130-3^00 - Atividades paisagísticas 
CMAE N2 S211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

€Sias5ffe Êí«arta — A sociedade iniciou suas atividades em 23/08/2021, e seu prazo de duração é 
fci^srrsm ado. (a®. 997, li, CC/2G02)

CliassIa CíBírsta -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
capseaSmeuto dp oútro sóeie, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
p s f« ê a a a  gara a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
ém^BàÊxíáÊgmSsemté* fsrt. IjíS S , art. 1.057, CÇ/2002)

S â S e x t a  -  A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas qyotaà, mas responde 
çeáa ~tsgra'í2ajia sc capitai social j a t  1.052, CC/2ÕG2)
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Cláusula Sétima -  A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON PIMENTEL DE BR1TQ, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judiciai e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem corno praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o, uso do nome empresarial isoladamente, 
vedado, no entanto, era atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sera 
autorização do outro sócio, {artigos 997, VI; 1 .013 .1 .015 ,1064,CC/20Ü2)

Cláusula Oitava -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Cláusula Nona -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. iarts. 1.071 e  1.072, § 2o e art. 1.078, 
CC/2002)

Cláusula 10. — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 11. -  Os sócios poderão, de comam acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12, -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociêdade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sóciojs) 
remaneseente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula 13. -  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002)

mrnalaM. — Fica eleito o foro de Senador ia  Rocque/MAj para o exercício e o cumprimento dos direitos 
eobiígagões resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias.

Ímperatriz/MA., 28 de março de 2023.

n  ____________________________
«ilS O N  PIMENTEL DE BRJTO 

Sócio admitido

2!
rã onsmiUAsaMENTO

Sáâss rellraníe



v. v  MINISTÉRIO DA ECONOMIA págjna 4 de
&  Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
M  Secretaria de Governo Digital

* ^ " * Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N P DE BRITO LTDA consta assinado digítaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

?
j 03098187379 ANGRA COSTA NASCIMENTO.

if- : 77233123349 NELSON PIMENTEL DE BRITO

c s s sC T x c a  o  R E isiss a o  em . 3 2 ^ 3 3 /2 0 2 3  1 2 :1 2  so b  h » 202 304 * 32 60 . 
ü « a a i  2 3 0 ÍÍ3 2 5 S - B E  30^:B3/5E823:,
CSOIÏ® EE '«BKÎFÎC&ÇlS: 123043S158X. QSW US. SEBE; 4324283502216®.
xrm : Z1SS&2ÛSS8S. cm  sm zsas  3»  $súzsm> m ; 28/ 03/ 2023.
*:*>Â*É2SO BS».
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Folha: 00001

TERiO BE ABERTURA

Contém este LIVRO DIÁRIO número 001 (um), 00019 (dezenove) Folhas numeradas
eletronicamente do número 00001 ao número 00019 e se destina a escrituração dos 
iaiíçaraentos das operações próprias dò estabelecimento do contribuinte abaixo
iáaaitÉÊicado .

Razão Social:

Êaefôreço:

Báirro-

.«dade-,

Ostade:

:©EP:

Registro na Junta (N!RE): 

Baíado Registro; 

fftserição Estadual: 

C.M.PJJC.P.F.:

N P DE BRITO LTDA

TEREZA MOTA, S/N5, ÜD 04 LOTE 12

ALTO DA PI PI RA

SENADOR LA RQCGUE

MA

65.935-000

21600206685

23/08/2021

43.242.835/0001-60

Bata de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2022

S»A&Qft LA ROCOUE, 01 de Janeiro de 2022

NELSON PIMENTEL DE BRITO 
9ÓGIDADMirtJSTRA0QR

-288-48

RAIMUNDO NONATO OUVEIRA DA SILVA
CONTADOR
CPF; 146.895.883-68
CRG: 005760-MA UF:M A
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Folha:00019

TERMO m ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIÁRIO número 001 (um), 00019 (dezenove) Folhas numeradas
eletronicamente do número OOQOl ao número 00019 e se destinou a escrituração dos. 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo 
identificado, referentes ao período de 01/01/2022. a 31/12/2022

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Estado:

CEP:

Registro na Junta (NIRE); 

Data do Registro: 

Inscrição Estadual: 

C.MPJ./C.P.F.:

NP DE BRITO LTDA 

TEREZA MOTA, S/N®, QD 04 LOTE 12 

ALTO DA PI PI RA 

SENADOR LA ROCQUE

MA

65.935-000

21600206685

23/08/2021

43.242.835/0001-50

SENADOR LA ROCQUE , 31 d© Oezemfero de 2022

NELSON PIMENTEL DE BRITO RAIMUNDO NONATO OÜVEiRA DA SILVA
SÓCIO-ADM IN iSTRADOR CONTADOR

CPF: 14&895.883-S8 
CPF: 772.331.233-49 CRC: 005760-MA UF: MA



52 - N P DE BRITO LTDA
Balanço Patrimonial
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R Tereza Mota, SJn.Od 04Lote12,/UtodaPipira, Senador La Rocque, MA, 6S-93S-000

CNPJ: 43.242.835/0001-60 
MIRE n® 21600206685 de 23/08/2021
Consolidação: Emoreaa Srau:5 Encerrado em: 31/12/2022

ATIVO
*

312.704,37
ATIVO CIRCULANTE 106.535,37

DISPONIBILIDADES 108.535,37
CAIXA 108.535,37

GÂIXA 108.535.37

ATIVO NÃO CiRCULANTE 204159,00
ATIVO IMOBILIZADO 204.169,00

IMOBILIZADO 204.169,00
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 184.519,00
MÓVEláE UTENSÍLIOS 19.650,00

TOTAL DO ATIVO 312.704,3?

PASSIVO
* 312.704,37

PASSIVO CIRCULANTE 34.221,00
OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 34.221,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 27.272,00
PRÓ-LABOREA PAGAR 20.000,00
SALÁRIOS í= ORDENADOS A PAGAR

V.

7,272.00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FiSCAJS 6.019,00
COFINS A RECOLHER 1.539,93
CSLL A RECOLHER 554,37
FGTS A RECOLHER 561,76
INSS A RECOLHER 645,40
IRPJ A RECOLHER 2.463,89
PiS A RECOLHER 333,65

OUTRAS OBRKSAÇÕES 930,00
HONORÁRIOS Â PAGAR 930,00

PATRH8ÔN10 LÍQUIDO 278.483,37
CAPITAL REALIZADO 150.000,00

CAPITAL SOCIAL 150.000,00
CAPITAL SOCIAL 1W.000.00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 128.483,37
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 128.483,37

LUCROS ACUMULADOS 128.483,37

TOTAL DO PASSIVO 312.704,37

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
312.704,37 (trezentos e doze mil, setecentos e quatro reais e trinta e sete centavos).

NELSON PIMENTEL DE BRITO 
SÚaO-ADMfNISTRAOOR 
CPF 772.331.233-49

RAIMUNDO NONATO OUVEIRA DA StLVA
CONTADOR
CRGÕÒ5760-MA
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Cowtdwteoiog Emaresa __ _______________ _________________________ SraatS_________  P^»fe:81g&22 a 12/2S22

RECEITA OPERACiOfáAL BRUTA 281.534,®
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 2681534,00

RECEITA BRUTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 258.534,00
SERVIÇOS PRESTADOS 258.534;0e

DEDUÇÕES DA RECEFTA BRUTA 3.436.5Q
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 9.436,50

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE VENDAS 9.436,50
GOFINS 7.756,02
PIS S/ FATURAMENTO 1.680,48

RECEJTA LÍQUIDA 24S.097.S0

CUSTOS 9,00

LUCRO BRUTO 249.097.50

DESPESAS OPERACIONAIS 120.597,S3
DESPESAS OPERACIOMASS 128.597,63

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 120.597,63
DESPESAS ADMÍMSTRATSVAS 105.395,83

AVISO PRÉVIO £ INDENIZAÇÕES 1.850.00
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 10.300,00
FGTS 7.710,88
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1.500,®
INTERNET 1.750,00
ÁGUA 2.320,00
RETIRADA DE PRÓ-t ABORE 24.000,00
SALÁRIOS 38.116,95

■ SERVIÇOS PRESTADOS P/ PF/OU PJ S.450,00
MATERIAL DE USO E CONSUMO S.172,00
ENERGIA ELÉTRICA 1.446,00
TELEFONE 3.050,00
ASSISTÊNCIA MÉDICA 430.00
DESPESAS Cl UNIFORMES 2.300,00

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 15.201,80
IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS 15,201,80

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 128.499,87
DESPESAS FINANCEIRAS 16, S0

DESPESAS FINANCEIRAS 16,«)
JURGS PASSIVOS 16,50

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 128.4S3.37

LUCRO LÍQUIDO DG EXERCÍCIO 13&483,37

NELSON PlMENTEL DE BRITO 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 772.331,233*4®

RAIMUNDO NONATO OUVEIRA BA SILVA
CONTADOR
CRC 0Q5760.-MA
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Análise Econômico Financeira
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Qsasoiidaçge-, Empresa ........ ............ ............... .......... .......................______________ _______________________ ________  Mês: 12/2922

3? • liquidez Corrente
Ativo Gircutante 108.535,3?

0S • Imobilização do Investimento Total
ABvo Não Circulante - R.L.P. 204,169,00

3,17
Passivo Gircutante 34.221,00

fcserpretação: A Empresa tem R$ 3,17 paraeada 
R$ 1,00 de dívida

0,65
Ativo Total 312.704,37

Interpretação; O Ativo Permanente representa 65,29% do capita! de giro

22-LkjuWeaSeca

Âtsvo Ckcuiante - Estoques 108.535,37

07-Imotoilizacâodo CanitaíPrónrio
Aírvo Não Circuíaníe - R.L.P. 204.163,00

3,17
Passivo Circulante 34.221,00

lisipíBíaÇãõ: Â Empresa tem fi$3,17 paracàda 
R$ t.ító de dívida

0,73
Patrirapuio Líquido 278.483,37

Interpretação: O Ativo Permanente representa 73,31 % do capital próprio

83-LiqayftzSeral
Aívo Circulante + R.L.P. 10aS35,37

08 • Rentetólidade do Investimento Total
Res.Exereido antes LR 128.483,37

3,17
fe í^ T ò ta í 34.221,00

^ o: A Empresa tem R$ 3,17 para cada 
R$1,00 cie divida

0,41
Ativoîotaï 311.704,37

interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 
Renda é de 41,09% sobre o capitai em giró

m - Partiapsção de Terceiros

Bág&ei Total 34.221,00

OS - Rentabilidade do Capita Próprio

Res.Exercício antes I.R. 128.483,37

0,11
tôcTatal 312.704,37

Q capital d© terceiros representa 10,94% 
do investimento total

0,45
Pafrimonio Liquido 278.483,3?

interpretação: O Respltãdo do Exercido antçs do Imposto de 
Renda éds 46,14% sobre o capital próprio

SS -  Garantiadô Capital de Terceiros

: f-;'■. |̂ â̂ i»Uqukto 27a483„37
S.14

: :Epgiyrf'Ttó 34.221,00

© de terceiros é garantido por 
813,78% do capital próprio

1 0 -Capital de ©Iro Próprio

(+} Ativo Circulante 108.535,37 
<+) Realizável a iongo prazo 0,00 
{-} Pâiísi«o^bttenfc& 34.221,00 
{-) Exigível a iongo prazo 0,00

H  Gapitÿ de giro próprio 74.314,37

11 -Solvência Geral

Ativo Totai 312.704,37

BáOM 34.221,00
9,14
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Análise Econômico Financeira

Consolidação: Empresa___________ _________________  ___________ _________________________________ Mas: 12/2022

NELSON PIMENTEL DE BRITO 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 772.3SÍ.233-48

RAIMUNDO NONATO OUVEIRA DA SILVA
CONTADOR
CRC 005760-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocraíizaçáo, Gestão e Govemo Digita! 
Secretaria de Governe Digital
Departamento Nacionatde Registro Empresarial e integração
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Certificamos que o ato da empresa N P DE ORtTO LTDA consia assinado digitaimente por:

■csr-r ■-:gap^ ' í  i ic -s i

CPF/CNPJ Nome

14689588368 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA SILVA

77233123349 NELSON PIMENTEL DE BRITO

CERTIFICO  x mrrmriicàçm sm 0 4 /0 5 /2 0 2 3 d sto s sob k° 20230576612.
PROTOCOLO: 230S76613 DJ8 02/05/2023. Hl»»!: 21600206665.
H P DE BSRÍTO . iTB®,

JUC 8M A xummo Bisks cwa«i»' uaass see«s
wkjbs&vee mt*. srosasiKaçfei

8*0 MJÍS, 04/05/2023



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Senador La Roque

CERTJUDONE-VNSLR - 252023 
Código de validação: A0E7852C9B

Número da guia: 23063601001553500.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando buscas no sistema ThemisPG e PJE de processos 
tramitando na vara única da c o m a rc a  de Senador La Rocque, a partir do dia 1o 
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mi! e treze (2013) até o dia 13 de Julho 
de 2023, desta Secretaria Judicial a meu cargo, constatei, NÃO EXISTIR processos 
de Ações de Falências, Concordatas e Recuperação Judicial, tramitando nesta 
unidade judicial, em desfavor de N. P. DE BRITO LTDA, (nome fantasia) CATTO 
SERVIÇOS, portadora do CNPJ: 43.242.835/0001-60, estabelecida na rua, Tereza 
Mota, s/n, Alto da Pipira, complemento, quadra 04 lote 12, Senador La Roque/M A, 
CEP 65.935-000. fone (99) 3014-7688, (99) 9 9220-0103.

CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta 
Cidade e Comarca de Senador La Roque. O referido é verdade, me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de 
Senador La Roque, Estado do Maranhão, aos 13 de Julho de 2023.

1 -  Os dados pessoais constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário;
2 -  As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 -  Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixação do Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme 
RESOLUÇÃO TJMA N°. 34/2007
6 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE A COMARCA DE SENADOR LA ROQUE/MA.

CERTJUDONE-VNSLR - 252023 / Código: AÛE7852C9B 
Valide O: documento em www.ftma.jus.br/validadoc-php

http://www.ftma.jus.br/validadoc-php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Senador La Roque

DARLENE RAYANE MARTINS BARROS 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 
Vara Única da Comarca de Senador La Roque 

Matrícula 120766

Documento assinado. SENADOR LA ROQUE, 14/07/2023 09:34 (DARLENE RAYANE MARTINS BARROS)

GERTJUDONE-VNSLR - 252023 J Código: A0E7852C9B
Valide o documento em



0] *>0/2023

CERim&ÖBE Q O T A íÇ te:*  TMB-UTOS MUMICIPAIS 
ÀBM®ISfiyyi>@SÂLÂ TRIBUTOS

- ____________ _______ CONTRIBUINTE_______ ___________
HO M E/R4ZÃO  SOCIAL: NP DE BRITO L T f S A ____________ ____________ _ _ _ ___________
CPF/ C1N0PJ; 43.242.835/0001-60 - MATRIZ _______ ________________________
ATIVIDADE: “ 38.11-4-00 -COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERiGOSOS a _________ __________
RUA/AVENIDA: RUA TEREZA MOTA, QUADRA 04, LOTE 12-ALTO DA PjPjRA > SENADOR LA ROCQUE -  MA.

CEP: 65.935^000

FIM Ä QUE SE DESTINA ESTÄ CERTIDÃO (X);

CADASTRO BANCÁRIO

TRANSFERÊNCIA DE BENS

INVENTÁRIO

BAIXA DE EMPRESA J x
QUITAÇÃO DE IP.T.U

'T
CONCOR. PÚBLICA

QUITAÇÃO DEI S.S , x  QUITAÇÃO ALVARÁ

x  OUTROS FINS
“ i

RESERVADO O DIREITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTOS A COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS OU 
RESPONSABILIDADES DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS QUE 
EM SEU NOME NÃO CONSTA, ATÉ ESTA DATA, DÉBITOS EXIGÍVEIS RELATOS AOS TRiBUTOS 
MUNICIPAIS ADMINISTRADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTOS. LEI N° 024701 -  ART. 333.

SENADOR LA ROCQUE (MA), 08 DE AGOSTO DE 2023.
•'dep. Arrecadação e tributos.

m m m  m  v a l io ã o e :  m  m e se s .

I



94*4/2023,17:47 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS

m M tã ã iiâ ê m â B
Uê$ÍM4Sêà Â ll l l ! * :

-ít*

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDEKTíraCACftO
CSC: 43.242.83S/00C51-S0 Inscrição Estadual: 12.799714-8 
Razão Social: N P DE BRITO LTDA 
Regime Apuração; NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA TÉREZÂ MOTA

Número: S N Complemento: QUADRA04 LOTE 12
Bairro: ftlTO DA PIPIRA

Município: SENADOR LA ROCQUE UF: MÁ

CEP: 65935000 DDD: Telefone: 30147688

I»FOIIfÍAÇÕIS.COHPLÊMBHTA»ES
CfiiAE Principal: 3811400 -  COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

8Í29D00 ATIVIDADES DE UMPE2A- NÃO ESPECIFICADAS Ar^TERIORMEWTE 

813030Q ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

: 2229301 ; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4221983 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO .DE ENERGIA ELÉTRICA 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS QE METAL 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVHS COM PREDOMINÂNCIA Dé  MADEIRA 

4Í2Ü40D CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

: S211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO £* APOIO ADMINISTRATIVO 

; 433040.4 ; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

! 8121400 LIMPEZA EM PREDÍOS E EM DOMICÍLIOS 

B i22200 : IHUNI2AÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; URBAN AS 

Situação Cadastrai Vigente; HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 04/04/2023

■QBRSSA-ÇieS
NFe a partir de 
(CN A E's):

01/07/2010- (2229301-2512800-3101200), 01/10/201D -  
(2330302),

EOF a partir da: 04/04/2023,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão, baseados em informações fornecidas^ pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Mão valem como certidão de sua efetiva existência de fato ede 
direito, não. são oponíveis à Fazenda e nem exciuem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajjtistàdas.

Data da Consulta: 04/04/2023 

Numere da Coasufa;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO MESÃT1VA DE DÍVIDA ATIVA
B a la d a 28169/2023 11:95:54

fw s o í ça® E s te á e a l: 127897148 GPFJCNRJ:432«atSSQ00160

HâiãoS®daI: N P D E B R rtÕ  LIDA

£ »#rg§© : RUÂ TEREI A  MOTA. S H QUADRÂQ4 LOTE 12 CEP: 65S35

T # m k  (99)30147688 MuiMpioc S B M IX )R  IA  RQCQUE

-  ALT© DÂ P1P1RA
m m A

Certificamos «|ue? apôs a realização áas ceftsuias pfseediáas «o sistesiis dssfa Secretaria é  m  

forma do disposto d@ artigo 156, da lei n® 2,231, de 29/1211962, syfesfenoado pelos s rtíf»  240 $ 
242 éã lei n® 7,799, de 1S/12/2S82, bem como: pmscreve o artigo 2CMJ da lei n° 5,172, âe 2§ d# 
ôüftjlsm de 1986 {Código Tfifciiiásía N aütealf não cmsíasrt déisios inscritos na Dívida Ativa, 
nome do .sujeito passivo aeinia sdeeUicailo.

¥aiífede. da Certidão: 120 feeat© e vfete) dias: 2SfSf S§24*

Ã  aüÊardkádade desta aa fik lãe  dswerá se r cofiirsm ada im  &nâét&ÇQ:
p«tatsefa2.ena.go¥.ls'4 «fa a is  no feeitt ’CarSáBesf' e sib s e p d a  em ‘VaSdaçãa ês C atâdia MsgaSm  

dçDftida Ativa*.

CBTFKtàd ESIflIlÂ  GRKfUirrAME S ffi.

Bata huprassio: 28109/202311:115:84



Govmuo ms estado d o  m aran h ão
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° M M k  20388963 Dala dá 04.13812023 17=2232

fftssffgàis jrstarifryafr 127997148 SPHÎ PJ:41242®3SMXI-J«I
R lü #  m m i :  N P  S E  K T Ô  F H M

Endereço; RUA HEREZAMOTA* S N QUADRMM iOJE 12 CEP: ÍSS3SW - « O  DA TORA
TiMm m  (SS)3S147SSS IM e frin : SBtADCRLAROOQUE ü ftfiÃ

Certificamos que, apés a im izsçãa das capsaiSas procecidâs tsc& sisteraa desta Seeretarti* 
sytefanciad® pelas aifigss 24© a 242, da fel n® 7.799, de 19112121102 e slspeste no artigo 205 á» teê 

t f  15.172» cfeSde o tifa i»ás 19SS(CódigoTriliiiâ»Nacionai),mãeeaisiam débitosrelativosm § 
tributos estadtssfs, aítailnislfados por esta S sa^tsrfs, em n a n e  do sujeito passivo arima 
fderiflfeadb. Ressalvado, ip iN a , á Fazenda PÜibica Esfaifes! o isFette ds cobrança de Mâm qm 
vefütiãfTi s ser aparadas © não alcançadas pela ifeailêísoa,

y&òaâ* ém CerÉáie; 128 feestô é vinfes) fl2«20Pfla.

A âitafifitídade desta carfiâão datará sar estffeiaia .mi «ièraço:
it!i|>:í%!í^i-S ^ z.»B a.9 tt¥.írÍ3 cScauraâo «w ãem X&fâsfõesF e e u  ssp id a  e&n *VafidaciG de G eftiáio Hegéãm 
d© O éfiSsf.

S E §C H »©  S ilT S S A  G lT O ljn M IB C T É .
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¥  J S U Ê Ê 9  ' • ;  vã trn m V m r . E-OOaSSANTOSSERVtÇCL
w m m a  €Hi*Jí M 3 9 6 ^ 2 W B S -2 Q

ATESTADO O i CAPACIDADE TÉCNICA

; ATESTAMOS, para os devidos fios de efeito* que a empresa M P O E
BRITO LTBÀ, nome Fantasia CATTO SERVIÇOS, <»«1 sede na Roa Tereza- Mota, 
s/n* - ÜD 04 LOTE 12 , barro ALTO DA P!f*fRA , Cidade Senador la  Roque, Estado 
MA, mscrtta no CWPJ sob o n*. 43.242.835/0001-60. com vistas ao fornecimento de 
Material e mão de ofcra, conforme Contraio W, 031/2022, cujo o Ofejeío foi 
FORNEGIMENTQ DE LIXEIRAS PLÁSTICAS NOS TAMANHOS DE 50L, tOÔL E

1i0L  PARA : 
C-E FERRC E LClSw.V.AíiC J.£ e não . :s-,r*fcv .r  íe s e í:"- :-

sua cordcia c ::.:-^/ciâí dentro dos padrões <Se qyaétaáèíe tíâéempenfto e
;<*ue ^xn sua . ' : ■ . ^ # 0  quanfc á
.-Cjuc. í ià c c  c ios  ; r : : , : ; : u í . . S c . v : : .  ■* y . . . : : ■-  ■-'■i- ~  j - ; ' ~  â

Instituição Privada gfé a presente date. « ■ P

MunscpKÍDe Jnip*ra*ri2 -  HA, 10 da Otrtuíano 2&22L

m .
.wi-

f t
m®-
B p ;-
’Sêêêêèèí.
É i i l

■5 ?

e oxjiós saütos e  sstvtços l t o a  
'•  c i « p j ( M . m a a « m i - a a

CtopferalsinÉi'

t to  StepSete &>(»%*%»* Stt^&ajmCeiar» 
ttfjpwafcfií -* MA 

fcwer í»Í » » » I » 1 »  <8®50| *108 3KS - SE»





TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2023

Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, e no Parecer Jurídico desta 

municipalidade, considerando a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, e o Parecer 

da Controladoria Geral, favorável à contratação, RATIFICO a contratação por meio de contrato de 

fornecimento a ser firmado com a empresa N P DE BRITO LTDA, inscrita no CNPJ, sob o n° 

43.242.835/0001-60, com sede na Rua Tereza Mota, s/n, QUADRA04 LOTE 12, ALTO DA PIPIRA, 

SENADOR LA ROCQUE -  MA, CEP 65.935-000, representa legalmente pelo Sr. Nelson Pimentel de Brito, 

objetivando a Aquisição de Lixeiras de plástico 60 litros com suporte de ferro e logomarca da prefeitura 

Municipal para atender as necessidades de limpeza urbana do município de Campestre do Maranhão, com 

o valor global do contrato de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)

Campestre do Maranhão —MA, 05 de outubro de 2023.

M L  SON DOS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onüdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br

